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Oficio n° 177/2020-GP-.

Lindoia, 27 de agosto de 2020.

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores.

Ao presente estamos encartando os documentos 
pertinentes ao conteúdo do Requerimento n° 49/2020, que 
entendemos s.m.j., esclarecem a questão nele abordada.

É bom frisarmos que o contrato n° 06/2018 é referente 
à tomada de preço, portanto, diversamente do constante no 
Requerimento apontado, pois, o que se busca e pretende é 
elucidado na documentação anexa e cuida verdadeiramente do 
contrato n° 132/2018.

Portanto, esclarecida esta divergência e esgotado o 
tema documentalmente, ao ensejo renovamos a Vossa Excelência e 
toda a Edilidade os nossos protestos de estima e apreço.

Luiz Carlos Scarpioni Zamboiim 
Prefeito Municipal de Lindoia
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CONTRATO QUE, ENTRE St, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCiA H1DROMINERAL DE LINDÔIA E A EMPRESA 
CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO BREU -  EPP, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 15 (quinze) dias do mês ds Outubro de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE LINDÔIA, Estado São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 45,678.000/0001'83, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz 
Carlos Scarpioni Zambolim, brasileiro, casado, residente e domiciliado ao Sítio Arizona, S/N, Bairro das Lavras, nesta cidade de Lindôia, Estado de 
São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.639.424 e CPF/MF n° 777.724.668-20, SP, no uso d$ suas atribuições, neste aío 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI -  EPP, 
CNPJ/MF n° 52.770.039/0001-91, estabelecida á Rodovia SP 147, Km 54,2 -  Saia 02, Bairro Pinheiros, na cidade de Mogt Mirim, Estado de São 
Paulo, neste ato representada por Cláudio Carmona, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.189.691 SSP/SP e do CPF/MF n° 196.478.918-49. 
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da TOMADA DE PREÇOS n.11 006/2018, celebram o presente Contrato 
sujeitando-se às normas da Lei n.° 8.668, de 21 de juiho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as seguiníes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l 1,1 - O presente instrumento tem por objeto a Prestação de Serviços de Obras, visando o Plano-de Combate ao Assoreamento do Grande 
l.a g o  Lindôia -  Obras de insfraesiruíura no Parque Aquático I (Pavimentação Asfáltica, Guias, Sarjetas e Rede de Coleta de Águas 

Pluviais), com fornecimento de materiais e mão de obra, nos termos do Convênio n° 109/18, celebrado jun to  à Secretaria de Turismo S 
DAQETUR, em conformidade com o Edita! e Projeto Executivo composto por; Memorial Descritivo; Planilha de Orçamento e Quantitativa; Plantas e 
Cronograma Físico Financeiro, os quais ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2 - Este Contrato vincuía-se ao Edital de TOMADA DE PREÇOS n.° 006/2018, seus anexos, a proposta comercial apresentada pela Contratada 
para o referido processo iicííatório.

1.3 - é de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra a serem aplicados nas obras, desde 
a base até o acabamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, INÍCIO E EXECUCÃO DA OBRA

2.1 - VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, a contar a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente,

2.2 - INÍCIO DÂ OBRA: A contratada terá o prazo de até 01 (Um) dia útil para dar início na obra, após emissão e recebimento da ordem de início 
dos serviços, sob pena de aplicação das sanções Impostas neste ato convocatório.

*
2.3 - PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a Contratada concluir os serviços será de até 04 (Quatro) meses a partir da ordem de serviço emitida

Ii;e!o Departamento de Obras da Prefeitura, de acordo com o cronograma de execução a ser fornecido peia Prefeitura, sob pena de aplicação das 
sanções impostas neste Contrato.

2.4 - Após a assinatura do contrato, será convocada reunião de início de trabalhos entre as partes necessárias à emissão das OIS's -  Ordens de 
Início de Serviços, observados por parte da Contratada a seguinte documentação:

a) A,R,T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à obra;

b) Colocar placa alusiva às obras de acordo com modelo fornecido pela Prefeitura em até 15 (quinze) dias da data da ordem de serviço;

CLÁUSULA TERCEIRA - PA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

3.1 - A Contratada assume como exdusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e. ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.

3.2 - A Contratante nâo responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados â legislação tributária, trabalhista, previdenriária ou 
securitària e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exdusivamente à Contratada.



3.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente contrato, bem coma por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado.

3.4 * A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que íhe foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 - Para garantir o fiei cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

4.1.1 -0 A  CONTRATANTE

4.1.1.1 - Dar condições para a Contratada executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos,
4.1.1.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão permanentemente designada para este fim.
4.1.1.2.1 - A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contratada na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento 
da obra.

14.1,1.3 - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
ÍU  .1.4 * Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução da obra.
4,1,1,5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n,° 
8.666/93,
4,1.1.6 - Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da obra, fixando prazo para a sua 
correção.
4.1.1,7 - Fornecer atestados de capacidade iécnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.
4.1.1.8 - Preceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da abra, mediante vistoria detalhada 
realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I.
4.1.1.9 * Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, ptotado, dos Projetos Executivos e os respectivos arquivos eletrônicos para reprodução peia 
CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.
4,1.1.10 - Colocar è disposição da Contratada a$ informações, documentos, meros, necessários à realização do objeto do presente contrato. 
4.1.1.11- Aplicar á Contratada penalidades, quando for o caso.
4,1,1.12 - Prestar è contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contraio.
4.1.1.13 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, apòs a entrega da Nota Fiscal no setor competente.
4.1.1.14 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

4.1,2-DA CONTRATADA

4.1.2.1 - Executar fieimente a obra, inclusive com o fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais necessários à perfeita execução do 
objeto, atendendo as normas técnicas e ambientais especificas e vigentes e de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto

ÍExecutivo desenvolvido pela Prefeitura, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no 
CONTRATO,
4.1.2.2 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais ampregados-
4.1.2.3 - Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS", para ss anotações da fiscalização d a ,Prefeitura e do Responsável Técnico da 
Contratada, no tocante ao andamento da obra contratada e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.
4.1.2.4 - Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de 
projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à Contratada, todo o ônus e/ou providências cabiveis para remanejamento de 
instalações junto à locação da obra.
4.1.2,5 - Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica 
apresentadas em processo lídlalório a que o CONTRATO se vincula. c;
4.1.2.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eia’assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para a presente contratação.
4.1.2.7 - Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados' no Edital, como também de acordo com o 
Cronograma Físico. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à muita estabelecida no item 12.2 deste 
contrato.
4.1.2.8 - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação.
4.12.9 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das 
condições pactuadas.
4.1.2.10 - A atuação tia comissão físcalizadora da Prefeitura não exime a Contratada do sua total e exclusiva responsabilidade sobre ajjuaiidade 
e conformidade dos serviços executados nas obras. ^
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4.1.2.11 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no Editai e Projeto 
Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias).
4.1.2.12 - Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado geral em período integral
4.1.2.13 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o locai tenha condições de uso satisfatório.
4.1.2.14 - Substituir os materiais, ás suas expensas, não aprovados peia fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.
4.1.2.15 - Fornecer, atém dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por $eu 
transporte e guarda.
4.1.2.16 - Fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPl‘s) e coletiva adequados á execução da obra e em conformidade 
com as normas de segurança vigentes.
4.1.2.17 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, cabendo ã 
Contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os õnus decorrentes de sua má aplicação.
4.1.2.18 - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização 
da Prefeitura como inadequados para a execução dos serviços.
4.1.2.19 - Entregar o local objeto do contrato limpo, sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos que possam 
impedir a utilização imediata das unidades, A contratada deve comunicar, por escrito, à fiscalização da Prefeitura, a conclusão dos serviços, para 
que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superiicies deverão estar impecavelmente limpas.

.1.2.20 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas 
operações, a danificá-los.
4.1.2.21 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura.
4.1.2.22 - Responder, integraímente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemenle de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, em virtude da execução 
da obra.
4.1.2.23 - Prestar manutenção dos serviços, durante o período de garantia, da seguinte forma:
a) iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura,
b) Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela Contratante. ■
c) Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a contratada ficará 
sujeita à muita estabelecida no 12.2 deste contrato,
4.1.2.24 - A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
4.1.2.25 - Mesmo os serviços subcontratados peia contratada serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de 
regresso perante a empresa contratada para ressarcimento do dano causado,
4.1.2.26 - Responder no menor prazo possivel ás consultas efetuadas pela Contratante, ressalvados os casos que demandam pesquisas prévias 
ou formalização de pareceres, quando oferecerá as respostas em prazo compatível ao atendimento do objeto da solicitação.
4.1.2.27 - Utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos da Contratante ou proporcionados por ela para fins do presente contrato, 

bxdusivamente para as atividades aqui estipuladas.
*4.1.2.28 - Cumprir o Contraio realizando todos os serviços remetidos a Contratada, em observância às necessidades íocais e a iegísiação vigente. 
4.1,2,29 ■ Comunicar á Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na prestação dos serviços 
objetivados na presente licitação.
4.1.2.30- Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações fomnais.

CLÁUSULA QUINTA - SQ LOCAL. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 - 0  local e as condições da execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao seguinte:

I - O objeto do presente contrato deverá ser executado peia Contratada de acordo com o editai e seus anexos;

!i - O objeto do contraio será recebido pela Contratante, nos termos da Lei n & 8.666/93, dispostos no inciso i de seu artigo 73:

A) Provisoriamente, peto responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo Circunstanciado, assinado petas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

B) Dehmítí va mente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 89 da Lei 
n.° 8.666/93.
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5.2 - A obra a ser executada prevê obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos e 
legislação ambientai aplicável

5.3 - Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada perante a Contratante ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A Contratante exercerá a fiscalização da obra por meio de 
comissão fecalízadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade 
competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.

5.4 - A fiscaíizaçáo da Contratante solucionará todos os impasses quanto ã substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte 
irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tai. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá 
ser registrada no livra "Diário de Obras". Ressalta-se que tai livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o 
objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.

5.5 - Antes de iniciar qualquer serviço, a Contratada pedirá anuência expressa da fiscalização da Contratante,

5.6 - Â fiscalização da Contratante fica assegurado o direito de:
*a} Exigir o cumprimento de todos os itens e subítens do Projeto Executivo.
I)) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando 
prazo para a sua retirada e refazimento da obra, sob ônus da CONTRATADA.

5.7 - A Fiscalização da Contratante acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas 
aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos.

5.8 - As exigências da Fiscalização da Contratante fundamentar-se-âo neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto 
Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica,

5.9 - Caberá à comissão fiscalizadora da Contratante o dever de:

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.

5.10 - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-1&, com 
vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador.

5.11 - A Contratada deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme apresentado em fase lidtatóna, com conhecimento 
que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

Ép.12 - Caberá à Contratada providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência 
raomprgvada, para obtenção de resultados na execução dos serviços,

5.13- As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da 
publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a Contratada declara íer pleno conhecimento e está obrigada a cumprir 
fielmerite.

5.14 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pefá CONTRATANTE, através do Sr. PAULO ViCTOR BiLLER 
TEIXEIRA, Diretor de Obras, Serviços Públicos e Transportes, CAU n° A 7,127-7. Para representar a CONTRATADA na execução deste contrato, 
fica designado o Sr. IVAN APARECIDO CARMONA. Engenheira Civil, CREA/SP nft 5060756613, CPF/MF ns 158.634.708-01. conforme disposto 
nos Aits. 67 e 68, da Lei de Licitações N“ 8.666/93 e demais alterações,

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

6.1 - A Contratada é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação especifica de acidentes de trabalho quando de 
ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão'.com eles.

6.2 - A Contratada, como única e exclusiva responsável pela execução da obras objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, propostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 
direta ou indireta mente, causar ou provocar à Contratante ou a terceiros.



6.3 -Â  Contratada caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, noíadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de- 
obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdendários e fiscais decorrentes, bem como 
as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se 
tomarem exigíveis,

6.4 - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão 3 única e completa remuneração pelos serviços contratados 
no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras 
despesas adicionais. A inadimplência da Contratada com referência aos mesmos não transfere a Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ 0 0  REGIME DE EXECUÇÃO

7.1 - 0  objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR

8.1 - Ao presente contrato é dado o valor giobaf de R$ 1.747.759,48 {um milhão, setecentos e quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e 
move reais e quarenta e oito centavos), conforme preços unitários transcritos na proposta da Contratada as quais ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento.

8.2 - Os preços ofertados permanecerão fixos e írreajustãveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio económico-financeiro nos termos da 
alínea “d’1 do inciso li do art. 65 da Lei n,® 8.666/93 (e suas alterações), que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante.

8.3 - 0  equilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formai do interessado, o qual deverá 
vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocoiização do requerimento, 
s nunca de forma não retroativa.

CLÁUSULA NONA»DAS MEDIÇÕES £ DOS PAGAMENTOS

9.1 - DAS MEDIÇÕES

9.1.1 - As medições da obra serão apresentadas mensalmente no período de 01 a 30 de cada mês, sob protocolo à Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Transportes, entre o dia 1° e 5° dias úteis do mês subsequente ao de execução, de acordo com cranograma íisico-financeiro e 
com base nos preços unitários constante do contrato.

3.1.2 - Os serviços realizados em período interior a 15 {quinze} dias de execução, contados da data de inicio da Ordem de Serviços, poderão ser 
apresentadas na medição do mês seguinte, considerando esta como primeira medição.

^9.1,3 - A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável da Empresa Contratada que assinar o Contrato 
bem como peio Engenheiro responsável pela execução da obra, onde constem as etapas do prcjeto com seus quantitativos respectivos, preços 
unitários e totais evidenciando ao fina! o valor giobai contratado e seu percentual executado no pertodo; as etapas, quantitativos e respectivos 
preços unitários e totais do Saldo Anterior de cada medição executada e seu percentual.

9.1.4 * Se a medição apresentada pela Contratada não atingir o percentual estabelecido no crenograma mensal correspondente e devidamente 
contratado, a Contratada terá que apresentar oíidalmeníe os motivos que justifiquem efetivamenle as ocorrências que influenciaram a execução, 
apresentando também os ajustes dos percentuais para as medições futuras no cronograma físico-financeiro.

9.1.5 - A Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para aprovar ou reprovar a medição 
apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente ou em contrário aos percentuais de execução e respectiva justificativa, devendo,.se for o caso, 
determinar que a contratada proceda à imediata correção sob pena de suspender o processo de pagamento até a sua regularização integrai.

9.1.6 - Regularizada a medição, a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes, atestará, através de seu Diretor e Engenheiro 
Fiscal da Contratante, na mesma Planilha de medição apresentada, todavia, a partir da segunda medição, o processo ainda permanecerá 
suspenso do pagamento, até que a Contratada apresente cópia da folha de pagamento do mês anterior, devidamente paga aos funcionários 
vinculados à obra.

9-1.7 - Nas medições da Obra, a partir da segunda medição, a Contratada apresentará, além dos documentos exigidos no subitem 9.1.8, o 
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de regularidade expedida pela Secretaria da Receit



Federal e peia Procuradoria Gera! da Fazenda Nacional, com prazos de validade vigente, referente à CE! da referida obra, bem como da 
comprovação do recolhimento do 1SS, referente aos serviços no município onde o mesmo está sendo executado.

9.1.8 - Entregue cada medição devidamente atestada de conformidade com os subitens 9.1.6 e 9.17 à Diretoria Municipal de Finanças da 
Contratante e Hbérado o recurso peio concedente, esta decidirá e determinará a extração de competente Nota Fiscal dos Serviços executados, 
devendo a Contra fada ct/s crim inar o número da Medição correspondente, o número do processo lic itatório^a modalidade de licitação que 
originou o Contraio, o número do Convênio (CONVÉNIO ST/DADETUR N”  109/201B l e o vatûr tota l da medição. No corpo da Nota Fiscal em 
loca! apropriado, efetuar os destaques dos tributos a $er retido, exigido pelas Leis e Regulamentos competentes, o percentual correspondente de 
cada retenção, bem como seus valores, e ao final, destacar o valor total liquido a ser pago, sem o.que permanecerá suspenso o pagamento de 
conformidade com o sub item 9,1.5 deste Editai,

9 .2 . DO PAGAMENTO

9.2.1 - Atendido todas as etapas enumeradas nos subitens 9.1.1 a 9.1.8, o processo será conferido, processado no sistema orçamentário municipal 
e o pagamento será efetuado em atè 30 (Pinta) dias após a liberação dos recursos pelo Governo tio Estado de São Paulo, nos termos do 
Convênio n* 109/2018.

b.2.2 - Para realização dos pagamentos, a Contratada deverá informar o número do bane», da agência e da conta bancária, onde serão efetuados 
os créditos.

9.2.3 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir 
da apresentação dos documentos corrigidos, sem qualquer acréscimo.

9.2.4 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 
eveníuatmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, bem como os tributos e contribuições devidos e permitidos em lei.

9.2.5 - Fica reservado o direito de retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto do contrato,’ sendo que a contratante fará o recolhimento 
em nome da contratada, para o INSS.

9.2.6 - A contratante reserva-se o direito de retenção de Imposto de Renda na Fonte, se a remuneração da contratada atingir o limite máximo por 
íeí.

9.27 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações contraídas peia Prefeitura, de 
acordo com o disposto no "capuf do artigo 6o, da Lei Federai n,° 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.° 8.883/94 e 
9.648/98. Nesse caso, o prazo começará a fluir a partir da data de apresentação da nota/fatura, sem incorreções.

9.2.8 - O preço pelo qual será contratado o desenvolvimento do objeto permanecerá fixo e irreajustáve!.
I
9.2.9 - Se no decorrer dos serviços houver necessidade de se estabelecer preços unitários que, por qualquer motivo não constem da planilha do 
orçamento básico da Prefeitura do Município de Undóia, ou por necessidade de se executar serviços não previstos, estes serão estabelecidos, na 
ordem de prioridade que se segue, respeitado o limite estabelecido no parágrafo 1°, do artigo 65, da Lei Federai n° 8.666/93:
9.2.9.1 Tabela CPOS/S1NAPI/PINI/IBGE;
5.2.9.2 Acordo entre as partes.

9.2.10 - A Contratada não estará autorizada a realizar serviços não previstos na Planilha de Preços, sem autorização prévia formal e expressa da 
Prefeitura, por meio de termo Aditivo ao Contrato, a qua! só será concedida após a análise por seus órgãos competentes e desde que haja a 
respectiva dotação orçamentária correspondente, ocasião em que será estipulado um novo cronograma fisico-financeiro para a realização desses 
serviços, em comum acordo entre a Diretoria de Obras, Serviços Públicos e Transportes dá Prefeitura Municipal de Lindóía e a empresa 
vencedora.

9.2.11 - Ê vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS BOU SUPRESSÕES

10.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1o do Artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, \



11.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações; 02. ™ Poder Execuírvo -  
02.04 -  Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento -  02.04.01 -  Divisão de Turismo -  23.695.0007.2055.0000 -  Plano de Combate 
ao Assoreamento do Grande Lago Lindòia -  4.4,90.51.00 -  Obras e instalações. •

C LÁU SüU  DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1o do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, 
sujeitará o contratado à muita de mora, calculado por día de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dias, muita de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: muita de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

12.2 - Peio descumprimento do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts, 86 e 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, adiante 
especificadas, que serão aplicadas peia Prefeitura Municipal da Estância Hidrcmineral de Lindóia, e só serão dispensadas nas hipóteses de 
comprovação anexada aos autos pela Contratada da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de

»manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração, 
à) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o 
serviço;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROM1NERAL DE LINDÒIA por prazo não superior a 2 (dois) anos. nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de inexecuções de que 
resulte prejuízo para o serviço.
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilicito penai.

12.3 - A penalidade estabelecida no 12.2, letra V ,  poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativa mente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante (Artigo 87, § 1° da Lei Federal r *  8.666/93).

12.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

1 2 .5 -0  prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado.

12.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento oficial.

|12.7 - As muitas previstas nesta cláusula não tém natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por 
danos causados à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

1 3 .1 -0  presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos previstos no capitulo III, 
Seção lit - Da Alteração dos Contratos, da Lei n.ú 8.666/93.

CLÁUSÜU DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto nos Artigos 78 e 79 da Lei n.° 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS MOTIVOS PARA A  RESCISÃO

15.1 - A Inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais previstas na Lei n." 
8.666/93.

15.2 - Constituem moíívos para a rescisão do contrato aqueles relacionados nos Artigos 78 da Lei n.° 8.666/93, no que couber

15.3 - Nos casos de rescisão, a Contratada receberá o pagamento pelos materiais utilizados e serviços devidamente medidos pela Contratante 
até a data da rescisão.



15.4 - Ocorrendo a rescisão, a Contratante poderá promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judiciai. 

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

18.1 - Este Contrato regula-se pela Lei n° 8.66S/93, peias suas Cláusulas e pelos preceitos de,direito público, aplicando-se, supietivamente, os 
princípios da teoria gerai de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA - DA ANÁLISE

17.1 - A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal 
da Estância Hidrominera! de Líndáia, conforme determina a legislação em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18,1 - A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Estado, que ê condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
ala Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSUU DÉCiMA NONA - DO FORO

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Águas de Lindóia-$P para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas:

Lindóia-SP, aos 15 de Outubro de 2018,

lídè^G^RliOS SCARPIONIZAMBOLIM
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

CONTRATADO /

^TESTEM UN H AS:

NOME: Brenda Formagío 
RG: 55.351.887-2 SSP/SP

'“-'''N O M E : Sharon Wyta de Souza Alves 
RG: 44.114.200-X SSP/SP

!



TERMO ADITIVO N° 01
TOMADA DE PREÇOS N° 006/18 -  CONTRATO N° 132/18 VISTO»

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 45.678.000/0001-83, com sede na Avenida Rio do Peixe, n° 450, Jardim Estância, nesta cidade de 
Lindóia-SP, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Luiz Carlos Scarpioni Zambollm, doravante 
denominada CONTRATANTE e CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI -  EPP, CNPJ/MF n° 
52.770.039/0001-91, estabelecida à Rodovia SP 147, Km 54,2 -  Saia 02, Bairro Pinheiros, na cidade de Mogi Mirim, 
Estado de São Pauio, neste ato representada por Cfaudio Carmona, portador da Cédula de identidade RG n° 
4.189.691 SSP/SP e do CPF/MF n° 196.478,913-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre 
si por justo e contratado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 132/18, para a Prestação de Serviços de 
Obras, visando o Plano de Combate ao Assoreamento do Grande Lago Lindóia -  Obras de Insfraestrutura no 
Parque Aquático I (Pavimentação Asfáitica, Guias, Sarjetas e Rede de Coleta de Águas Pluviais}, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, o qual se regerá pelo que dispõe a Lei n° 8.666/93, bem como pelas 
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo para a Prestação de Serviços de Obras, visando o 

Plano de Combate ao Assoreamento do Grande Lago Lindóia -  Obras de Insfraestrutura no Parque Aquático l 
(Pavimentação Asfáitica, Guias, Sarjetas e Rede de Coleta de Águas Pluviais), com fornecimento de materiais e mão de 
obra, pelo período de 240 (duzentos e quarenta dias) dias, a contar de sua assinatura.

CLAUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato origina! não alterados por este instrumento,

E por estarem justas e acordas, as partes firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de ígua! teor e forma, para 
um só efeito na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromtneral de Lindóia-SP, 15 de Outubro de 2019.

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA 
LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLÍM

Prefeito Municipal

CONTRATADO CONSTEL CONSTRUTORA-E PÁóÂN TÁÇÁO  EIRELI -  EPP 
CLAUDIO CARMONA

TESTEMUNHAS; l\

NOME; Eduardo? lomazfde Souza 
RG; 30.237.433/4' SSF7SP \  , '

NOME: Sharon Wyla de Souza Alves 
RG: 44.114.200-X SSP/SP
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TERMO DE CIÊNCIA £ NOTIFICAÇÃO I TRIBUNAL D£ CONTAS
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VIST 5)
t

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA/ CNPJ/MF n° 45.678.000/0001-33 
CONTRATADA; CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EiRELI -  EPP / CNPJ/MF n° 52.77Ü.Q39/00G1-91
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 132 /2018 LCZ— "------------
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS, VISANDO O PIANO DE COMBATE AO ASSOREAMENTO DO GRANDE LAGO LINDÓIA 
-  OBRAS DE INSFRAESTRUTURA NO PARQUE AQUÁTICO l (PAVIMENTAÇÃO ASFÁLHCA, GUIAS, SARJETAS E REDE DE COLETA OE 
ÁGUAS PLUVIAIS), COM FORNECIMENTO DE MATERiAIS E MÃG DE Q8RA, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 109118, CELEBRADO 
JUNTO À SECRETARIA DE TURISMO 1 DADETUR.
ADVOGADOfS): (*)_______ ____________________ ___ ________________________________

Peio presente TERMO, nos, abaixo identificados:
1, Estamos CIENTES de que:
5) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular caaasírsmento r.o Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP:
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n* 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -  residencial ou eletrónico -  ou telefones de contato deverá ser comunicada peio interessado, 
peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para;
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de ncsso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 
mais couber.

LOCAL e DATA: Lindóia/SP, aos 15 de Outubro de 2019.

GESTOR DO ORGÃO/ENTIDADE:
Norne; LUIZ CARLOS SCARPlONI ZAMBOUM; Cargo: PREFEITO MUNICIPAL; CPF: 777,724.668-20; RG: 4.639.424 SSP/SP; Data de 
Nascimento: 31/05/1951; Endereço residencial completo; Sítio Arizona, S/N, Batrro das Lavras, Lindóia*SP, CEP 13950-000, Caixa Postal 06: 
E-mafl institucional: ipréfeíto@!ihdoÍa.sp.gpv.br; £-mail pessoal; oarlinhoszambolim@gmail.com; Tetefone(s): (19) 3398-1238

Assinatura:____ . ~ _____ :________- ■ ___

Responsáveis que assinaram o ajuste;

Peio CONTRATANTE:
Nome: LUIZ CARLOS SCARPlONI ZAMBOUM; Cargo; PREFEITO MUNICIPAL; CPF: 777,724,668-20; RG; 4.639.424 SSP/SP; Oats de 
Nascimento; 31/05/1951; Endereço residencial completo; Sítio Arizona, S/N, Bairro das Lavras, Ltndóia-SP, CEP 1395G-00Q, Caixa Postal 06; 
E-maii institucional: prefeito@lmdoia,sp.goy.br; E-maii pessoal; carlinhoszambolim@gmaiS.com; Tslefone(s): (19) 3898-1238

Assinatura:

Pela CONTRATADA:
Nome: CLAUDIO CARMONA; Cargo: SÓCIO-PROPRIETÁRIO; CPF; 196.478.918-49; RG: 4.189.691 SSP/SP; Data de Nascimento; 10/01/1944; 
Endereço residencial completo: Rua da Penha, n° 185, B, Chácara Freitas, Itapira-SP, CEP; 13970.390; E-maií institucional: 
constelengenharia@gmail.com; E-mail pessoal: consteiengenharia@gmail.com; Telsfone(s); (19) 3814-4789

Assinatura; .■■■'" v v. v------ 7— --- -—1 . wi •• - - • --- -—
O  Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusiva, o endereço eletrónico

■F; I,: Çr ' - 0
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TERMO ADITIVO N° 02
TOMADA DE PREÇOS N° 006/18-CONTRATO N° 132/18

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HiDROMINERAL DE LINDÓIA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 45.678,000/0001-83, com sede na Avenida Rio do Peixe, n° 450, Jardim Estância, nesta cidade de 
Lindóia-SP, neste ato representada pelo Exmo, Sr. Prefeito Municipa! Luiz Carlos Scarpioni Zambolim, doravante 
denominada CONTRATANTE e CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI -  EPP, CNPJ/MF n° 
52.770.039/0001-91, estabelecida à Rodovia SP 147, Km 54,2 -  Saia 02, Bairro Pinheiros, na cidade de Mogi Mirim, 
Estado de São Pauio, neste ato representada por Cláudio Carmona, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4.189,691 SSP/SP e do CPF/MF n° 196.478,918-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre 
si por justo e contratado o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 132/18, para a Prestação de Serviços de 
Obras, visando o Plano de Combate ao Assoreamento do Grande Lago Lindóia -  Obras de Insfraestrutura no 
Parque Aquático l (Pavimentação Asfáltica, Guias, Sarjetas e Rede de Coleta de Águas Pluviais), com 
fornecimento de materiais e mão de obra, o qual se regerá peio que dispõe a Lei n° 8.666/93, bem como petas 
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo para a Prestação de Serviços de Obras, visando o 

Plano de Combate ao Assoreamento do Grande Lago Lindóia -  Obras de insfraestrutura no Parque Aquático l 
(Pavimentação Asfáltica, Guias, Sarjetas e Rede de Coleta de Águas Pluviais), com fornecimento de materiais e mão de 
obra, peio período de 180 (cento e oitenta dias) dias, a contar de 11/Q6/2Q20.

CLAUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original não alterados por este instrumento.

E por estarem justas e acordas, as partes firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia-SP, TO de Junho de 2020.

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA 
LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOUM

Prefeito Municipal

CONTRATADO CONSTEL CONSTRUTORAS PAVIMENTAÇÃO EIRELS -  EPP 
CLAUDÍO CARMONA

TESTEMUNHAS;

NOME; Eduardo Tpmazi de Souza 
RG; 30.237.433-4' SSP/SP

NOME: Sharon W yla de Souza Alves 
RG: 44.114.200-X SSP/SP
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO I TRIBUNAL DE CONTAS

P Ü O C ÍS S p  N -

V i ST  O

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNDOSA / CNPJ/MF rV 45.678.000/0001-83
CONTRATADA: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO E IR ELl- EPP / CNPJ/MF n° 52.770.039/0001-91
CONTRATO N° {DE ORIGEM): 132/2018
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS, VISANDO O PLANO DE COMBATE AO ASSOREAMENTO DO GRANDE LAGO LINDÓIA 
-  OBRAS DE INSFRAESTRUTURA NO PARQUE AQUÁTICO I (PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS, SARJETAS E REDE DE COLETA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NOS TERMOS DO CONVÉNIO N* 109/13, CELEBRADO 
JUNTO À SECRETARIA DE TURISMO I DADETUR.
ADVOGADO(S): H  ...... ... ................. ..... ....... ... ...............

Pelo presente TERMO, nòs, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas cio Estado de Sso Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no Sistema tíe Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nü 
01/2011 doTCESP:
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativsmente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno co Poder Legislativo, pane do Tribuns! de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar rp 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prszos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil,
d) Qualquer alteração de endereço -  residencial ou eletrónico -  ou telefones de contato deverá ser comunicada peio interessado, 
petícionantío no processo.
2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) Q acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
ò) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formes legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que
mais couber.

LOCAL e DATA: Lindóia/SP, aos 10 de Junho da 2020.

GESTOR DO ÓRGÂO/ENTIDAPE:
Nome: LUIZ CARLOS SCARPiONI ZAMBOÜM; Cargo: PREFEITO MUNICIPAL; CPF: 777.724.868-20; RG: 4.839.424 SSPJSP; Data de 
Nascimento. 31/05/1951; endereço residencial completo: Sitio Arizona, S/N, Bairro das Lavras, Lindóia-5P; CEP 13950-000, Caixa Postal 05; 
E-mail insíitjciona!'.|prefeito@lindoia.sp.gov,br; E-msií pessoal: carlinhoszamboiim@gmail.com; Telefcne(s): (19) 3893-1238

Assín aturs:__ ......................L.L........._ __ ■ _______ ' _____________

Responsáveis que assinaram o ajuste;

Pelo CONTRATANTE;
Nome: LUI2 CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM; Cargo: PREFEITO MUNICIPAL; CPF: 777.724.668-20: RG: 4.639.424 SSP/SP; Data de 
Nascimento; 31/05/1951; Endereço residencial completo: Sítio Arizona, S/N, Bairro das Lavras. Lindõia-SP, CEP 13950-000, Caixa Postai 06; 
E-mai! institucional: prefçito@!indoía.sp.gov.br; E-maji pessoal: carlinhoszambolim@gmaii.com; Telefoneis): (19) 3898-1233

Assinatms:

Pela CONTRATADA:
■Nome: CLÁUDIO CARMONA; Cargo: SÓCIO-PROPRIETÁRIO; CPF: 196.478.918-49; RG: 4.189.691 SSP/SP; Data de Nascimento: 10/01/1944; 
Endereço residencial completo: Rua da Penha, n° 185, B. Chácara Freitas, Itapira-SP, CEP: 13970.390; E-mail institucional: 
constelengenharia@gmail.com; E-mail pessoal: constelengenharia@gmail.com; Teleíone(s): (19)3814-4789

Assinatura: ________________________ :■......  ...■ - --l . _______________
Advogtidc,:
O  Facultativo, Indicar quando já constituído., informando, inclusive, o endereço eletrônico

mailto:carlinhoszamboiim@gmail.com
mailto:carlinhoszambolim@gmaii.com
mailto:constelengenharia@gmail.com
mailto:constelengenharia@gmail.com


TERMO ADITIVO N° 003
TOMADA DE PREÇOS N° 006/18 -  CONTRATO N° 132/18

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
45.678.000/0001-83, com sede na Avenida Rio do Peixe, n° 450, Jardim Estância, nesta cidade de Lindóia-SP, neste ato 
representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Luiz Carlos Scarpioni Zambolim, doravante denominada CONTRATANTE e 
CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO E1RELI -  EPP, CNPJ/MF n° 52.770.039/0001-91, estabelecida à Rodovia SP 147, Km 
54,2 -  Sala 02, Bairro Pinheiros, na cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, neste ato representada por Cláudio Carmona, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.189.691 SSP/SP e do CPF/MF n° 196.478.918-49, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si por justo e contratado o TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 132/18, para a Prestação de 
Serviços de Obras, visando o Plano de Combate ao Assoreamento do Grande Lago Lindóia -  Obras de Insfraestrutura no Parque 
Aquático I (Pavimentação Asfáltica, Guias, Sarjetas e Rede de Coleta de Águas Pluviais), com fornecimento de materiais e mão de 
obra, o qual se regerá pelo que dispõe a Lei n° 8.666/93, bem como pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo, observadas as disposições do artigo 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93, tem por objeto o acréscimo de R$ 

436.812,98 (quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e doze reais e noventa e oito centavos) do valor a ser pago à CONTRATADA, 
ao Contrato n° 132/18.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO
A Ciáusuia Oitava do contrato n° 132/18, passa a vigorar nos seguintes termos:

“CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR

8.1 - Ao presente contrato ê dado o valor global de R$ 2.184.572,46 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e quarenta e seis centavos), conforme preços unitários transcritos na proposta da Contratada as quais ftcam fazendo parte 
integrante deste instrumento”

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste instrumento correrão exciusivamente às expensas do orçamento da Contratante, à conta da 

seguinte dotação orçamentária; 02. -  Poder Executivo -  02.04 -  Diretoria Municipal de Turísmo, Cultura e Desenvolvimento -  02.04.01 -  
Divisão de Turismo -  23.695.0007,2055.0000 -  Plano de Combate ao Assoreamento do Grande Lago Lindóia -  4.4.90.51.00 -  Obras e 
Instalações.

CLAÚSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as danais cláusulas do contrato original não alterados por este instrumento.

E por estarem justas e acordas, as partes firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito na 
presença das testemunhas abaixo.

A j-

PrefeituralMunicipal da Estância Hidromineral de Lindóia-SP, 06 de Julho de 2020.

i u t t  M
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓiÁ"^ CONSTEL
LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal 
PI CONTRATANTE

TESTEM U NH A S:

Nome:
RG:

E IR E U -E P P
CLAUDIO CARMONA 

P/CONTRATADA

Nome:
RG:

Brenda Formagio 
55.351.887-2 SSP/SP

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy" 
Av. Rio do Peixe. 450 - Jardim Estância Lindóia - CEP 13950-000 Lindoia/SP 

CNPJ: 45.67S.000/00Ü1-S3 ■ !E: 41S.069.799.113 1 FONE: 19 3S9S-9900
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO / TRIBUNAL DE CONTAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA /  CNPJ/MF n° 45.678.000/0001-83 
CONTRATADA: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIREU -  E P P /  CNPJ/MF n° 52.770.039/0001-91 
CONTRATO N° (DE ORIGEM}: 1 3 2 /2018
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS, VISANDO O PLANO DE COMBATE AO ASSOREAMENTO DO GRANDE LAGO LINDÓIA -  
OBRAS DE INSFRAESTRUTURA NO PARQUE AQUÁTICO l (PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS, SARJETAS E REDE DE COLETA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 109/18, CELEBRADO JUNTO À 
SECRETARIA DE TURISMO /  DADETUR.
ADVOGADO(S): (*)__________________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico:

~  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e  extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP;
c) atém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficia! do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauto, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -  residencial ou eletrônico -  ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 
processo,
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber.

LOCAL e DATA: Undóia/SP, aos 06 de Julho de 2020.

GESTOR DO ÒRGÃO/ENT1DADE:
Nome: LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM; Cargo: PREFEITO MUNICIPAL; CPF: 777.724.668-20; RG: 4.639.424 SSP/SP; Data de Nascimento: 
31/05/1951; Endereço residencial completo: Sítio Arizona, S/N, Bairro das Lavras, Undóia-SP, CEP 13950-000, Caixa Postal 06; E-maii institucional:
prefeito@lindoia.qp.gov.br E-mail pessoal: cariinhoszambolim@gmail.com; Telefone(s); (19) 3898-1238^ j \  f \  r  .
Assinatura: " A  ■■ _________

\
Responsáveis aue assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM; Cargo: PREFEITO MUNICIPAL; CPF: 777.724.668-20; RG: 4.639.424 SSP/SP; Data de Nascimento: 
31/05/1951; Endereço residencial completo: Sítio Arizona, S/N, Bairro das Lavras, Undóia-SP, CEP 13950-000, Caixa Postal 06; E-mail institucional: 
prefeito@iindqia<sp.gov.br; E-majl pessoal:^ariinhoszambolim@gmaii.com; Telefone(s): (19) 3898-1238

Assinatura:

Pela CONTRATADA:
Nome: CLÁUDIO CARMONA; Cargo: PROCURADOR; CPF: 196.478.918-49; RG: 4.189.691 SSP/SP; Data de Nascimento: 10/01/1944; Endereço 
residencial completo: Rua da Penha, n® 185, B. Chácara Freitas, Itapira-SP, CEP: 13970.390; E-mai! institucional: constelengenharia@gmail.com; E- 
mail pessoal: constelengenharia@gmail.com; Teiefone(s): (19) 3814*4789

Assinatura:___
Advogado:
O  Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

' ---"  r ----- — - - -

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy" 
Av. Rio do Peixe, 450 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13950-000 Lindoia/SP 

CNPJ: 45.678.000/0001-83 ] IE: 41 8.069.799.113 | FONE: 19 3898-9900 4 //V D Q \frDE l N.T E G
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